PARECER Nº   274 , DE 2011

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 465, de 2010


De autoria do nobre Deputado Campos Machado, o projeto em epígrafe tem por objetivo declarar de utilidade pública a “Casa da Benção – Mantenedora da Ação Social Espírita”, com sede no Município de Bragança Paulista.


Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 68a à 72a Sessões Ordinárias, de 27/05 a 07/06/10, não tendo recebido emendas ou substitutivos.


A seguir, o projeto foi encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça, para ser analisado quanto aos aspectos definidos nos artigos 31, § 1.º, item 6, e 33, II, “a”, do Regimento Interno Consolidado.


Verifica-se, inicialmente, que a declaração de utilidade pública, no âmbito estadual, está adstrita às normas fixadas pela Lei n.º 2.574, de 4 de dezembro de 1980.

Examinando a documentação apresentada, pudemos constatar que a entidade em questão preenche os requisitos estabelecidos pelo diploma legal citado, conforme passamos a expor.


I – O estatuto (fls. 7 a 16), devidamente registrado perante o Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Bragança Paulista (fls. 5), comprova que a entidade possui personalidade jurídica, atendendo ao disposto no inciso I do artigo 1.º.


II – O documento de fls. 6, subscrito pelo Presidente da Câmara da Estância de Bragança Paulista, Sr. João Carlos dos Santos Carvalho, atesta que a entidade está em efetivo e contínuo funcionamento nos últimos três anos, dentro de suas finalidades, atendendo ao disposto no inciso II do artigo 1.º.


III – O artigo 34 do Estatuto Social da entidade (fls. 15) demonstra que os cargos da diretoria não são remunerados e que não há distribuição de lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, atendendo ao disposto no inciso III do artigo 1.º.


IV – O certificado de fls. 19 prova que a entidade está inscrita na Secretaria Estadual de Assistência Social, atendendo ao disposto no inciso IV do artigo 1.º


V – Os relatórios de fls. 22 a 31 demonstram o exercício de atividades de caráter beneficente nos últimos três anos, atendendo ao disposto no inciso V do artigo 1.º.

VI – O documento de fls. 6, subscrito pelo Presidente da Câmara da Estância de Bragança Paulista, Sr. João Carlos dos Santos Carvalho, atesta a idoneidade moral dos diretores da entidade, atendendo ao disposto no inciso VI do artigo 1.º.


VII – Por fim, o balanço de fls. 32, publicado no periódico “Bragança -Jornal Diário”, referente ao exercício de 2009, atende ao disposto no inciso VI do artigo 1.º.


Quanto ao mérito, verifica-se que a entidade presta relevantes serviços na área da assistência social e da promoção humana, ao desenvolver atividades educativas e de auxílio a famílias de baixa renda.


Ante o exposto, esta Comissão de Constituição e Justiça conclui pela aprovação do Projeto de lei nº 465, de 2010. 

É o nosso parecer.

a) Antonio Salim Curiati - Relator 
Aprovada, conclusivamente a proposição, conforme parecer favorável do relator, nos termos dos artigos 31 e 33 do Regimento Interno.

Sala das Comissões, em 3/3/2011 

a) Fernando Capez – Presidente
Fernando Capez – Antonio Salim curiati – Edson Ferrarini – Vanessa Damo – Ana Perugini.
